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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROCESSO DE ORIGEM . 
Pregão Eletrônico Nll 026/2025 
N!l PROCESSO ADMINISTRATIVO: 089/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
contratação de empresa especiallzada para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
lnformjtJca para atender as necessidades da Prefeitura Munlclpal de Santa Luzla - MA . 

' •• p,. • 

VALOR CONTRATUAL 
RS 1.088.137,38 {um milhão, oitenta e oito mll, ce~to e trinta e sete reais e trinta e oito centavos) ... 

. . .. 

VIGENCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 24 de Julho de 202S 
FINAL: 24 de Julho de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE >:: · . . . • . ·: 
Secretaria Munldpal de Saúde, CNPJ n! 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEI.., S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 

· · Herlk James SIiva Ramos, CPF .n11 650.039.003-25,. 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Secretaria Munlclpal de Fazenda • Fina_nças . ... . ·.· , .. 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzla, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF N!! 057.155.223-40, RG N9 0389962220100 SSP - MA 
Portaria ne 005/2025 

Decreto n!! 10/2025 

·. DADOS DÓ CONTRATADO . . . . .·;-.;, .. 
flfTRO WENDEl LTDA- EPP; CNPJ n!! l.0.401.:351/0001-68 , .· . 
Rua Coronel cantão, 399, CENTRO, ltapecuru Mirim, Maranhão 
wendelrcb@hotmall.com, (98} 3463-1551, . . . .. . , , 

• • '-~ ✓". • 1/t.<f" 
Wendel Ricardo Costa Bezerra, CPF n!! 013.932,473-93 ·• '.. , .. 

FISCAL DO CONTRATO 
José Ricardo Portela Da Silva • CPF n• 068.268.523-22 

• ,y, •· 

. ~-~:-.~--~=~'··' 

PrefeitLira Municipal de Santa Luzia-MA I OIPJ: 06.19L001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl 5/N, CENTRO, Santa lmla, Maranhão, Brasil 
-.tra111parenc:ia.nntalmill.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

.· PREÃMBUl.O ·· 

Aos 24 de Julho de 2025, a Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA, atri1vés destas, em observãncia às 
disposições da Ler n214.133, de 111 de abrfl de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

QÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especialfzada para o fornecimento de 
equipamentos e suprimentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade 
com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

· · ,, ClÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art.jJz, V) 

2.1-O valor do presente Contrato é de R$ R$ 1.088.137,38 ((um milhão, oitenta e oito mil, cento e trinta e sete 
reais e trinta e oito centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 
quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
·item .,.,-.•.. ··Oesalçlo · :i:,,,, --~==-~ . Marca 

3 
O - AUTO TRANSFORMADOR CONVERSOR NT 
110/220 COM CHAVE SElETORA fJINA NORDESTE 

4 
o - BATERIA OE Ltno PARA PlACA MAE 

BAP 
CR20323V 

s o - BATERIA OE lino PARA PLACA MAE 
BAP 

CR2932 fN 
7 O- CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M PIX 
8 O· CABO AUDIO P2 X P2 1,BCM PIX 

9 
O - CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA 

CONDVTI 
Cfl\l 

10 
O- CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-2SQI/ 

GRENN p 

11 
O - CASO HDMI l,SM VERSÃO 1.4 OU 

PIX 
SUPERIOR 

17 O - CABO USB AM X BM 1,8 METROS GRENN 

18 O- CABO usa AM X BM 3,0 METROS GREEN 

O - CAIXA OE SOM PO~NCIA DE SAÍDA 
(RMS): 650 W QUANTIDADE DE ALTO-
FALANTES: 2, TIPOS DE ALTO-FALANTE: 

19 
WOOFER, TIPOS DE FILTROS DO ALTO- WALDMAN 

FALANTE: ATIVO. FORMATO DO AtTO- AUOIO 
FALANTE; UNE ARRAY, LUGARES DE 

COLOCAÇÃO: DE PISO, CONAGURAÇÃO 
DE CANAIS: N/A, COM BLUETOOTH: SIM · 

20 
O - CAIXA SOM 6W RMS, FORÇA UBS, BRX 
CONECTOR P2 

25 
O - CARTAO OE MEMORIA 32GB ULTRA 

SANDISK 
HIGH SPEEO 

26 O- CARTUCHO NH 122Xl COLOR ORIGINAL HP 

27 0 • CARTUCHO N9 122XL PRETO ORIGINAL HP , 

28 O - CARTUCHO N!! 21 COlOR ORIGINAL HP 
29 O- CARTUCHO N!! 21 PRETO ORIGINAL HP 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001◄7 
NAGIB HAJOCEL, n15/N, e~. Silnta Luza, Maranhlo, Brasil 
-.tra11$parend•.sõtfltaluzJ..m;i.gov,bt 

··, 

. . Unidade ,,: 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 
UNO 

ex 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 
UNO 

UNO 

UNO 

Quant. ,,, R$ Unit. .· R$Total 

s R$110,00 R$SS0,00 

21 R$ 3,00 R$ 63,00 

21 R$ 3,00 RS 63,00 

25 RS 8,00 R$ 200,00_ 
40 R$8,00 R$320,00 

11 RS 149,00 RS 1.639,00 

50 R$15,00 R$750,00 

40 R$18,00 R$720,00 

40 R$16,00 R$640,00 

6 R$20,00 R$120,00 

2 R$ 2.000,00 R$4.000,00 

15 R$100,56 R$1.508,40 

11 R$ 51,23 R$S63,53 

53 R$ 206,22 R$ 10.929,66 

53 R$ 214,80 R$ 11.384,40 

53 R$149,89 R$ 7.944,li° ·---
53 RS 148,93 R$ 7,893,29 
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30 
O - [COTA AMPLA CONCORRENCIAi -

HP CARTUCHO N9 60 COLOR ORIGINAL 

31 
o - (COTA RESERVADA ME/EPP} - HP 
CARTUCHO N9 60 COlDR ORIGINAL 

32 O- CARTUCHO Nll 60 PRETO ORIGNIAL HP 
33 0-CARTUCHO Nt 662XL COLOR ORIGINAL HP 
34 O- CARTUCHO Nt 662XL PRETO ORIGINAL HP 
35 O· CARTUCHO N!! 664Xl COLOR ORIGINAL HP 
36 O- CARTUCHO N9 664XL PRETO ORIGINAL HP 
37 O-CASE PARAHD2.5 GOLOENTEC 

38 
O - OUNDRO BROTHER IASER OR-2340 

POTENOAL 
ORIGINAL 

39 
O - CILINDRO BROTHER lASER DR-3440 

PIX 
ORIGINAL 
O - CONECTOR BNC TIPO MOI.A OU O.UE 

40 POSSUAM A ENTRADA COAXIAL COMO PDC 
NECESSIDADE NAS IN51'AlACÕES 
O • CONECTOR P4 QUE POSSUAM A 

41 
Eml\AOA P4 COM CONEXÃO EM PLUG 

PIX 
WMAQiO" COMO NECESSIDADES NAS 
INSTALAÇÕES 
o - 1co-iA AMPLA coNcoRRrNclAJ -
COPIADORA MONOCROMÁTICA COM 
CAPAOOAOE DE ATt 4.700 PÁGINAS. 
IMPRESSÃO ATt 40 PPM. COPIA, SCANEIA 

43 E DIGITALIZA. RESOLUÇÃO MÁXIMA BROTHER 
IMPRESSÃO 1200 X 1200 DPI. TELA TOUCH 
SCREEN 10.1 •. DUPLEX AlJTOMÁTICO. 
VIDRO OE EXPOSIÇÃO A3. AUMENTAÇÃO 
120V -12"N, 60!-IZ. 12A. 
o - [COTA RESERVADA ME/EPP] -
COPIADORA MONOCROMÁTICA. COM 
CAPAODADE OE ,ATt •. 700 PÁGINAS. 
IMPRESSÃO Alt 40 PPM. COPIA, SCANEIA 

44 E DIGITALIZA. RESOLUÇÃO MÁXIMA BROTHER 
IMPRESSÃO 1200 X 1200 DPI. TElA TOUCH 
SCREEN 10.1". DUPLEX ALITOMÁTICO. 
VIDRO DE EXPOSIÇÃO A3. AUMENTAÇÃO 
120V-12"N, 60HZ, 12A. 
O - DISCO RÍGIDO INTERNO DE COM 
CAPAOOADE DE ARMAZENAMENTO OE 1 

45 TB, TIPO SATA Ili, VELOCIDADE MÍNIMA SEAGATE 
DE ROTAÇÃO EM 7.200RPM, VELOODAOE 
MÍNIMA OETRANSFERtNCAOE 180 MB/S 

. O -: DISCO RÍGIDO INTERNO DE COM 
CAPAODADE DE ARMAZENAMENTO DE 1 

46 TB, TIPO SATA 111, VELOCIDADE MÍNIMA SEAGATE 
DE ROTAÇÃO EM 7.200 RPM, VROODADE 
MÍNIMA DE TRANSFERÊN□A DE 180 MB/S 
O - FILTRO OE UNHA COM 4 TOMADAS E 

53 CABO DE 3 ·METROS E PROmOR MEGATRON 
ELETRÔNICO 

Prefeitura Munklpal de Santa !Aala- MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICUL. nll S/N, CENTRO, Santa Luzi., Maranhlo, Bn$11 
-.tr1nsparend1.santaluzla.ma.gov.br 

UNO 40 RS 283,55 RS 11.342,00 

UNO 13 RS 260,00 RS 3.380,00 

UNO 35 RS 258,00 R$9.030,00 
··········-

UNO S3 R$180,00 R$9.S40,00 

UNO 35 R$144.00 R$ 5.040,00-
UNO 53 RS 144,00 R$ 7.6~~.00_ 
UNO 53 R$160,00 RS 8.480,00 
UNO 28 R$ 35,00 R$980,00 

UNO 11 R$ 89,00 R$979,00 

UNO 11 R$ 89,00 R$ 979,00 

UNO 263 RS 3,00 RS 789,00 

UNO 102 R$ 2,00 R$ 204,00 

UNO 3 RS 6.000,00 R$ 18.000,00 

UNO 1 R$ 6.000,00 R$6.000,00 

UNO 6 R$299,00 R$ 1.794,00 

UND 6 R$319,00 R$ l.914,00 

UNO 53 A$ 45,00 R$ 2.385,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

' 1 ' 

1 

O• Flllll.O OE UNHA COM 4 TOMADAS E 
S4 CABO DE 5 METROS E PROTETOR MEGA1RON 

EIRRÔNICO 

ss O • FONTE CHAVEADA 1N 10A TIPO 
GREEN COlMEIA PARA CFTV Marça: ALMEIDA 

O • [COTA AMPLA CONCORR~NCIA] • 
56 FONTE PARA GABINETE ATX COM BRX 

POT~NOA 200W BIVOLT 
O• [COTA RESERVADA ME/EPP) • FONTE 

57 PARA GABINETE ATX COM PO'ltNOA BRX 
200WBIVOLT 

58 O • FONTE PARA GABINITT ATX COM 
GOLDENTEC 

PortNOA 2S<M/ BIVOLT 

59 O • FONTE PARA GABINETE ATX COM BRX 
POTtNOA SOOW BIVOLT 

O • FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOIC 
OPCIONAL 

61 COMPON'EN 
90W-12! 

TES 

O · [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • 
FRAGMENTAOORA OE PAPEL CO~ EM 
PARTÍCULAS. ABERTURA DE INSERÇÃO DE 
230MM. AT~ 15 FOLHAS SIMULTÃNEAS, 
CORTA a.JPSN E GRAMPOS. VELOODADE 

62 DE FRAGMENTAÇÃO DE 2M/MIN. NAGANO 
CAPAODADE MÉDIA DE ffiAGMENTAÇÃO 
OE 26KG/H. ACIONAMENTO POR BOTÃO 
OU SENSOR ÓPTICO. VOLUME DA LIXEIRA 
DE NO MÍNIMO 2S LITROS. AUMENTAç.ÃO 
220V. 

o - (COTA RESERVAOA ME/EPP] . 
FRAGMENTADORA DE PAPEL CORTE EM 
PARTÍCULAS. ABERTURA OE INSERÇÃO DE 
230MM. ATt 15 FOLHAS SIMULTÃNEAS. 
CORTA OJPSN E GRAMPOS. VELOODAOE 

63 DE FRAGMENTAÇÃO DE 2M/MIN. NAGANO 
CAPACIDADE MlcDIA DE FRAGMENTAÇÃO 
OE i6KG/H. ACIONAMENTO POR BOTÃO 
OU SENSOR ÓPTICO. VOLUME DA UXEIRA 
DE NO MÍNIMO 25 LITROS. AUMENTAÇÃO 
220V. 

64 
o - GABINm SEM FONTE, COM 

GOLDENTEC 
CONECTORES FRONTAIS USB PRETO. 
O • GRAV VIDEO HD 04 CAN MHDX 

65 COMPATML COM os PROTOCOLOS INnLBRAS 
HDCV1, AHD, HDTVI, IP E ANALÓGICO 

O • GRAV VIDEO HD 08 CAN MHOX 
66 COMPATÍVEL COM os PROTOCOLOS INTELBRAS 

HDCVI, AHD, HDTVI, IP E ANALÓGICO 
O • GRAV VIOEO HD 16 CAN MHDX 

67 COMPATÍVEL COM 05 · PROTOCOLOS INTELBRAS 
HDCVI, AHO, HDTVI, IP E ANALÓGICO 
O • GRAV., VIOEO HD 32 CAN MHDX 

68 COMPATÍVEL COM OS PROTOCOLOS INTELBRAS 
HOCVI, AHD, HDlVI, IP E ANAlÔGICO 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Marànhão, llnlsU 
-.transparencla.samaluzla.ma.gov.br 

UNO 53 

UND 11 

UNO 40 

UNO 13 

UNO 11 

UND 35 

UNO 10 

UNO 9 

UND 3 

UND 6 

UNO 3 

UND 3 

UNO 3 
' 

UNO; 3 

R$ 32,00 R$1.696,00 

RSS6,00 R$616,00 

R$ 200,00 R$8.000,00 

R$ 200,00 R$ 2.600,00 

R$138,00 R$1.S18,00 

R$180,00 R$ 6.300,00 

R$148,00 RS l.480,00 

R$ 2.679,00 A$ 24.111,00 

RS 2.679,00 R$8.037,00 

R$199,00 R$1.194,00 

R$389,00 R$1.167,00 

R$1.300,00 R$3.900,00 

R$1.799,S8 RSS.398,74 

R$ 4.423,70 R$ 13.271,10 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

71 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

O- GRAVADOR INTERNO DE CD/DVD 
O - HADSET SIMPLES PC P2 CO~OLE DE 
VOLUME, SENSIBlUOADE: 103 DB SPLA 
lKHZ, IMPEDÂNCIA: 320, FREQU~NaA OE 
ESPOSTA: 20HZ - 20KHZ. PLUGUE P2 
3,SMM EsrtREO, EXTENSÃO 00 CABO: 
1,8 M (t 0,3), ALTO-FALANTE: ~ 40.0MM, 
MICROFONE: 0 S.O )( 6.0MM, 
DIMENSÕES: 245 X 160.X3SMM 

O - HD EXTERNO COM CAPAOOADE DE 
1.0TB COM CONECTOR USB 3.0 
O - HD EXTERNO COM CAPAOOADE DE 
500GB COM CONECTOR USB 3.0 Marca: 
west digital 
O - HD INTERNO DESKTOP 3,s• COM 
CAPAODADE DE 1.0TB E CONECTOR SATA 

O - HD INTERNO OESKTOP 3,5" COM 
CAPAODAOE DE 500GB E CONECTOR 
SATA 

O - HO INTERNO PARA NOTEBOOK COM 
1.0TB 
O - HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 
500GB Marca: SEAGET 
O - HD INTERNO SSO 2.S" C/ CAPACIDADE 
DE 120GB ECONECTOR SATA 

O - HO INTERNO SSO 2,S• C/ CAPAODAOE 
DE 240GB ECONECTOR SATA 

O- KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO 
O - MEMÓRIA OESKTOP OOR3 4GB 
1600MHZ PC12800 
O - MEMÓRIA DESKTOP OOR3 8GB 
2133MHZ PC12800 
O - MEMÓRIA DESKTOP DOR4 4GB 
1600MHZ PC15288 
O - MEMÓRIA DESKTOP OOR4 8GB 
2133MHZ PC15288 
O - · MEMÓRIA NOTEBOOIC OOR3 4GB 
1600MHZ 
O - MEMÓRIA NOTEBOOK OOR3 8GB 
2133MHZ 

O - MEMÓRIA NOTEBOOK ODR4 4GB 
1600MHz 
O - MEMÓRIA NOTEBOOK. OOA4 8GB 
2133MHZ 

O .. [COTA AMPLA CONCORR~NCIA] -
MICRO COMPUTADOR COM 
PROCESSADOR CELERON DUAL CORE 
SOQUETE 1151 3.SGHZ/3MB (OU 
COMPATÍVEL), : PLACA MÃE sooum 
1151 SOM, VÍDEO E REDE ON-BOARD, HD 
INTERNO 00 TIPO SATA OE 1TB, 
MEMÓRIA DOR 4GB, GRAVADOR DE DVD, 
MOUSE · ÓPTICO USB, , TECLADO 

GOlDENTEC 

BRX 

SEAGATE 

SEAGATE 

SEAGATE 

SEAGATE 

GOlDENTEC 

GOLDl:NTEC 

ALLTEK 

AUTEK 

PIX 

GOlDENTEC 

GOLDENTEC 

GOLDENTEC 

GOLOENTEC 

GOLDENTEC 

GOlDENTEC 

GOlDENTEC 

GOLDENTEC 

GOLOENTEC 

Prefeitura Munklpal de Santa I.Lllla- MA I CNPJ: 06.19L001/0001-47 
NAGl8 HAJCXEL, N' S/N, CENTIIO, Santa Luzia, M.nnhão, Brasil 
-.tnnsparenda.santaluzla.ma-goY.br 

UNO 11 

UNO 6 

UND 18 

UNO 28 

UNO 18 

UNO 11 

UNO 11 

UNO 11 

UNO 3S 

UNO 28 

KIT 15 

UNO 1S 

UNO 11 

UNO 11 

UNO 11 

UNO 11 

UND 11 

UNO 11 

UNO 11 

UNO 14 

R$ 260,31 R$ 2.863,41 

R$ S6,01 RS 336,06 

R$ 649,19 R$ 1L68S,42 

RS 349,42 RS 9.783,76 

R$ 342,42 R$ 6.163,S6 

R$163,S7 R$ L799,27 

R$ 318,23 R$ 3.500,S3 

R$ 200,00 R$ 2.200,00 

RS 165,48 RS S.791,80 

R$ 1S9,75 R$ 4.473,00 

RS 108,52 R$ l.627,80 

R$11s,20 R$1.ns,oo 

R$ 133,00 R$ L463,00 

RS 129,00 R$ 1.419,00 

RS 199,00 RS 2.189,00 

RS 230,00 R$ 2.530,00 

R$ 359,00 R$ 3.949,00 

R$ 215,00 R$ 2.365,00 

R$339,00 R$ 3.729,00 

R$ 3.000,00 R$ 42.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

MULTIMÍDIA USC, CAJXA SOM SOM USB 
3W RMS USB, MONTrOR LEO ts.6• 
O - [COTA RESERVADA ME/EPP] • MICRO 
COMPUTADOR COM PROCESSADOR 
CELERON OUAl CORE SOQUETE 1151 
3.SGHZ/3MB {OU COMPATÍVEL), PLACA 

89 
MÃE SOQUITT 1151 SOM, VÍDEO E REDE 

GOLDE~C 
ON-BOARD, HD INTERNO 00 TIPO SATA 
DE 1TB, MEMÓRIA DDR 4GB, GRAVADOR 
DE DVD, MOUSE ÓPTICO US8, TEClADO 
MULTIMÍDIA USC, CAIXA SOM SOM USB 
3W RMS USB, MONITOR lID 15.6" 
O - (COTA AMPlA CONCORRÊNCIA] -
MICRO COMPUTADOR COM 
PROCESSADOR 13 SOQUETE 1151 
3.9GHZ/3MB (OU COMPATML), PLACA 

90 
MÃE sooum 1151 SOM, VÍDEO E REDE GOLDEmtC 
ON-BOARO, HO INTERNO DO TIPO SATA 
DE 1TB, MEMÓRIA DDR 4GB, GRAVADOR 
DE DVD, MOUSE ÓPTICO USB, TECLA.DO 
MULTIMÍDIA use, CAIXA SOM SOM USB 
3W RMS USB, MONITOft lEO 15.6" 
O - (COTA RESERVADA ME/EPP) - MICRO 
COMPUTADOR COM PROCESSADOR 13 
SOQUETE 1151 3.9GHZ/3MB (OU 

l 
COMPATívEL), PIACA MAE soa.um 

91 
1151 SOM, VÍDEO E REDE ON-BOARD, HD GOLOENTEC 
INTERNO DO TIPO SATA DE 1TB, 
MEMÓRIA DDR 4GB, GRAVADOR DE DVD, 
MOUSE ÔPTICO USB, TECLADO 
MULTIMÍDIA USC. CAIXA SOM SOM USB 
3W RMS USB, MONITOR lEO 15.6" 
O - (COTA AMPLA CONCORRtNCIA] • 
MICRO COMPUfADOR COM 
PROCESSADOR IS SOQUETE 1151 
3.0GHZ/6MB (OU COMPATívELJ, PLACA 

92 
MÃE SOQUITT 1151 SOM, VÍDEO E REDE GOLDENTEC 
ON-BOARD, HD INTERNO DO TIPO SATA 
DE 1TB, MEMÓRIA DDR 4GB, GRAVADOR 
OE OVO, MOUSE ÔPTlaJ USB, TECLADO 
MULTIMÍDIA USC, CAIXA SOM SOM USB 
3W RMS USB, MONITOR LED 1S.6" 
O· [COTA RESERVADA Mf/EPPJ - MICRO 
COMPUTADOR COM PROCESSADOR IS 
SOQUETE 1151 3.0GHZ/6MB (OU 
COMPATÍVEL}, , PlACA MÃE SOQUETE 

93 
1151 SOM, VÍDEO E REDE ON-BOARD, HD GOlDENITC 
INTERNO DO• TIPO SATA DE 1TB, 
MEMÓRIA DOR 4GB, GRAVADOR OE DVD, 
MOUSE ÓPTICO USB, . TECLADO 

' MULTIMÍDIA use, CAIXA SOM SOM USB 
3W RMS USB, MONITOR lED 15.6" 

94 O-MICROFONE COM FIO DYlA.N 

95 
o - MICROFONE RECURSOS MUTE PIX 
SWITCH, WIRELESS HANOHElD 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia-MA I CNPI: 06.191.ClOl/0001-47 
NAGIB HAJCkEL. ne S/N, CENTRO, Santll Luzia, Maninhlo, Brasll 
-.tnnsparenda.santaluzlll.lllil.gov,br 

UNO 4 

UNO 9 

UNO 3 

UNO 9 

UNO 3 

UND 11 

UNO 11 

--···•• ..... _ .. ____ 

R$3.813,00 RS 15.252,00 

RS 4.000,77 R$ 36.006,93 

R$4.000,77 R$ 12.002,31 

R$1.100,00 R$9.900,00 

R$ 4.722,52 R$ 14.167,56 

RS 75,00 R$825,00 

. R$979,19 R$10.nl,09 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

TECNOLOGIA SEM FIO VHF TIPO 
MICROFONE DINÂMICO CONECTTVIDAOE 
COM FIO, SEM FIO CONECTOR (ES) 6,35 
MM (1/4 POL) TRS, TA4F, XLR 3 PIN 
PADRÃO DE RECEBIMENTO CARDIOIOE 
FATOR DE FORMA DO MICROFONE 
PORTÁTIL/ STAND-HELD 
O • MÓDULO ISOLADOR ESTABILIZADO 
COM POTENOA MÍNIMA DE SOOVA. 
ENlRADA BIVOLT E SAIDA 11SV. 

97 
PROTEÇÃO CONTRA 

TSSHARA 
SOBREAQUECIMENTO COM 
DESLIGAMENTO DAS SAfOAS. ALTRO 
CONTRA RUÍDOS DA REDE ElnRJCA. 
SAfDAS NO PADRÃO NBR 14.136 
O • MONITOR LED 15,6 POLEGADAS 

98 WIOE5CREEN RESOLUÇÃO MÍNIMA BRX 
1366X768 

O • MONITOR LED 18,5 POLEGADAS 
99 WIOESCREEN RESOLUÇÃO MÍNIMA BRX 

1366X768 
o • MONITOR LED 21 POLEGADAS 

100 WlDfSCREEN RESOLUÇÃO MÍNIMA GOlDENTEC 
1366X768 

101 
O - MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM 

350,00 
CABO RETRÁTIL 

102 O· MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM FIO 3SO,OO 
103 0- MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO PIX 

O • MULTIFUNCIONAL COM TANQUE 
TINTA. RESOLUÇÃO OE HARDWARE 
600X1200 DPI, ACEITA PAPEL A4, AS, A6 E 

104 85, USB 2.0, ÁREA MÁXIMA oe EPSON 
IMPRESSÃO 21,6 X 29,7 CM, TECNOLOGIA 
OE IMPRESSÃO MICROPIEZO OE 4 CORES. 
ALIMENTACÃO BIVOLT 
O • [COTA AMPLA CONCORR~NCIA] • 
MULTIFUNOONAL LASER COM CIClO 
MENSAL DE S0.000 CÓPIAS. RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 1200 X 600 OPI, CÔPIAS 

105 OUPl.fX, MEMÓRIA. SUMB, IMPRESSÃO BROTHER 
EM PRETO E BRANCO OE 42 PPM, 
BANDEJA PARA ATt 250 FOlHAS. 
CONEXÃO WIFI. COPIA, IMPRIME E 
OIGíT AL1ZA. 

o . (COTA RESERVADA ME/EPP] . 
MULTIFUNCIONAL LASER COM CICLO 
MENSAL DE S0.000 CÓPIAS. RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 1200 X 600 OPI, CÓPIAS 

106 DUPLEX, MEMÓRIA 512MB, IMPRESSÃO BRCITHER 
EM PRETO E . BRANCO OE 42 PPM, 
BANDEJA PARA A°Tt 2SO FOl.HAS. 
CONEXÃO WIFI. COPIA, IMPRIME E 
DIGITALIZA. 

Prefeitura Munlclpal da Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001◄7 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CEPiTRO, Santa' Lum, Mannhlo, Bnisll 
-.tral\Sparenda.untaluzia.ma .. ov.br 

UNO 11 

UNO 18 

UNO 11 

UNO 11 

UNO 28 

UNO 53 
UNO 53 

UNO 9 

UNO 7 

UNO 2 

~:';:•lura"J\ r6a1uL;l . 
l :;:a 

lu,inatura 

R$ 3S0,00 R$3.850,00 

R$ 290,00 R$5.220,00 

R$ 349,00 R$3.839,00 

RS 600,00 RS 6.600,00 

RS 32,77 R$917,56 

RS 10,00 R$530,00 
RS 24,00 RS L272,00 

R$1.249,00 R$ 11.241,00 

R$ 3.900,00 R$ 27.300,00 

R$ 3.900,00 R$ 7.800,00 
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l 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

O - !COTA AMPLA CONCORR~NCIA] -
NOTEBOOK COM PROCESSADOR 
CELERON DUAL CORE 2.4GHz (OU 
COMPATfvEL), HD INTERNO COM 
CAPAODADE DE 500GB, MEMÓRIA 
INTERNA DE4GB, TELA DE 14POLEGADAS, 
USB 3.0, CONEXÃO WI-A E BLUETOOlli, 
SAÍDA HDMI, l!ITOR DE CARTÃO DE 
MEMÓRIASD. 
O - (COTA RESERVADA ME/EPP] -
NOTEBOOK COM PROCESSADOR 
CELERON DUAL CORE 2.4GHZ (OU 
COMPATfvEL), HD INTERNO COM 
CAPA□DADE DE SOOGB, MEMÓRIA 
INTERNA OE 4GB, TELA DE 14 POlEGADAS, 
USB 3.0, CONEXÃO WI-A E BLUITOOTH, 
SAÍDA HDMI, LEITOR OE CARTÃO DE 
MEMÓRIASD. 
O - [COTA AMPLA CONCORRtNCIA] -
NOTEBOOI( COM PROCESSADOR 13 
2.0GHZ (OU COMPATIV'EL), HO INTERNO 
COM CAPAODADE DE 1TB, MEMÓRIA 
INTERNA DE 4GB, TELA OE 14 POLEGADAS, 
USB 3.0, CONEXÃO WI-A E BLUETOOTH, 
SAÍDA HDMI, LEITOR CE CARTÃO CE 
MEMÔRJASD. 
O - (COTA RESERVADA ME/EPP] -
NOTEBOOK COM PROCESSADOR 13 
2.0GHZ (OU COMPATML), HO INTERNO 
COM CAPAODADE DE 1TB, MEMÓRIA 
INTERNA DE 4GB, TELA DE 14 POLEGADAS, 
USB 3.0, CONEXÃO WI-A E BLUETOOTH, 
SAÍDA HDMI, LEITOR CE CARTÃO DE 
MEMÔRIASD. 
O - [COTA AMPlA CONCORRrNCIA] -
NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 
2.3GHZ (OU COMPATfvELJ, HD INTERNO 
COM CAPAODAOE OE 1TB, MEMÓRIA 
INTERNA OE 4GB, TELA DE 14 POLEGADAS, 
USB 3.0, CONEXÃO WI-A E BLUETOOTH, 
SAÍDA ~OMI, .LEITOR DE CARTÃO DE 
MEMÓRIASD. 
O - (COTA RESERVADA ME/EPP] • 
NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 
2.3GHZ (OU COMPATIIIR), HD INTERNO 
COM CAPAODADE DE 1TB, MEMÓRIA 
INTT.RNA DE 4GB, TELA DE 14 POt.EGADAS, 
USB 3.0, CONEXÃO Wl-A E BLUETOOTH, 
SAÍDA HDMI, 'LEITOR DE CARTÃO DE 
MEMÓRIA SD. ' . 
O - PASTA TERMICA CONDUTIVIDADE 
TIRMICA OE 11 W / MK PARTICULAS DE 
NANO DIAMANTE UMA AMPLA FAIXA DE 
TEMPERATURAS DE -50 A 150 º C 

LENOVO 

LENOVO 

LENOVO 

LENOVO 

LENOVO 

LENOVO 

SOLDATEC 

PnrfelturaMunldpaldeSanta Luzia-MA I CNPJ:06..19UI01/0001-47 
NAGIB HAIClm .• .,. S/N, CENTRO, Santa Luzla, Maranhão, Brasil 
-.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 

UND 14 

UND 4 

UNO 14 

UNO 4 

UNO s 

UNO 1 

UNO 6 

P reteitur.-.:te Santa l\wa 
.... fl 1 1 b 3 -
" t ,\, 

Ãa•uu,lura 

RS 2.506,05 R$ 35,084,70 

RS 2,506,05 R$ 10.024,20 

RS 3,609,03 R$ 50.526,42 

RS 3.609,03 R$ 14.436,12 

RS 6,104,27 R$ 30,S21,3S 

R$ 6.104,27 RS 6.104,27 

R$ 45,50 ... RS 273,00 
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118 
O- PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB 

MULTIASER 
E CONEXÃO USB 3.0 

119 
O- PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB 

MULTILASER 
E CONEXÃO USB 3.0 

uo O• PEN DRIVE COM cAPAODAOE DE 64GB 
MULTILASER 

E CONEXÃO USB 3.0 

121 
O-PEN DRIVE COM CAPAODADE DE 8GB 

MULTILASER E CONEXÃO USB 3.0 
O • PLACA OE REDE WIFI INTERNA 
SUPORTA THROUGHPUT MXIMO DE 
867MBPS EM BANDA DE 2,4GHZ OU 
BANDA DE SGHZ. CUMPRA COM O 

122 PROTOCOLO DE SEGURANA AC o GOLDENTEC 
ADAPTADOR PCI EXPRESS SEM FIO 
OFERECE AMPLA COMPATIBIUOADE, 
ADAPTANDO-SE A QUALQUER SLOT PO 
EXPRESS P~DRO, Xl, X2, X8 OU Xt6. 

123 
O • PLACA DE VIOEO 2GB HD ODR3, 

GOLDENTEC 
128BITS 
O • PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 

124 DDR4, 0N BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 7• BRX 
GERAÇÃO 
O • PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 

125 DDR4, ON BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 81 GOLDENTEC 
GERAÇÃO 
O - PROCESSADOR CORE 13 91 GERAÇÃO 

126 MÍNIMO DE 3,0 GHZ, CDM ARQUITETURA INTEL 
X64, MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS. 
O - (COTA AMPLA CONCORRtNCIAJ -

127 
PROCESSADOR CORE 15 9!! GERAÇÃO 

INTEL 
MfNtMO DE 3,0 GHZ, COM ARQUITETURA 
X64, MINIMO QUATRO NÚCLEOS. 
o - [COTA RESERVADA ME/EPP] . 

128 
PROCESSADOR CORE IS 91 GERAÇÃO 

INTEL 
MÍNIMO DE 3,0 GHZ. COM ARQUITETURA 
X64, MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS. 
O - [COTA AMPLA CONCORR~NCIA) • 
PROCESSADOR CORE 17 9! GERAÇÃO 

129 MÍNIMO DE 3,2 GHZ, COM INTEL 
ARQUITETURA . X64, MÍNIMO QUATRO 
NÚCLEOS. 
o . [COTA RESERVADA ME/EPPJ -
PROCESSADOR CORE · 17 . 91 GERAÇÃO 

130 MÍNIMO DE 3,2 GHZ. COM INTEL 
ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO 
NÚCLEOS. 
O - PROCTSSADOR COM SOQUETE 11S1 E 

131 NÚCLEO DUAL CORE 3.5GHZ/3MB 81 INTEL 
GERAÇÃO 
O - {COTA AMPLA CONCORR~NCIA] • 

132 
PROJETOR COM LUMINOSIDADE MÍNIMA GOLDENTEC 
DE 3300 LUMENS E CONEXÃO HOMI. 
VOLTAGEM 220V 

Prefeitura Munk:lpal deSantll Luzia-MA I CNPJ: 06.19LD01/0001-47 
NAGIB HAl<JtEL, ""S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, lnsll 
www.transparenda.11nt11lud1.rmi.(OV.br 

UNO 18 

UNO 18 

UNO 18 

UNO 18 

UNO 53 

UNO 11 

UNO 11 

UNO 11 

UNO 11 

UNO 12 

UNO 4 

UNO 12 

UNO 4 

UNO 15 

UNO 6 

' 

RS 38,83 R$698,94 

R$49,32 R$887,76 

R$60,00 R$1.080,00 

RS28,96 R$521,28 

R$138,43 R$7.336,79 

R$ 500,00 R$5.500,00 

R$ 835,03 R$9.185,33 

RS 752,61 R$8.278,71 

R$ 1.082,62 R$1l.908,B2 

R$1.696,16 R$ 20.353,92 

RS 1.696,16 RS6.7S4,64 

R$ 4.124,57 R$ 49.494,84 

R$4.124,57 RS 16.498,28 

R$ n2,03 R$ 11.580,45 

R$1.449,0Ó 
·, 

R$8.694,00 
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o - [COTA-RESERVADA ME/EPPJ -
133 

PROJETOR COM LUMINOSIDADE MÍNIMA 
GOLOENTEC 

DE 3300 LUMENS E CONEXÃO HDMI. 
VOLTAGEM 220V 
O- (COTA AMPLA CONCORR~NOA] • REFIL 

134 
DE TINTA 504 CJ 04 CORES DIVERSAS 

EPSON 
(PRETO, CANO, MAGENTA E AMARELO) 
ORIGINAL 70ML 
O- [COTA RESERVADA ME/EPPJ - REAL DE. 

135 
TINTA 504 C/ 04 CORES DIVERSAS (PRETO, 

EPSON 
CIANO, MAGENTA E AMARELO) ORIGINAL 
70ML 
O - REFIL DE TINTA 544 C/ 04 CORES 

136 DIVERSAS {~O, CIANO, MAGENTA E EPSON 
AMARELO) ORIGINAL 65ML 

O - REFIL DE TINTA 664 e/ 04 CORES 
137 DIVERSAS (PRETO, CIANO, MAGENTA E EPSON 

AMARELO) ORIGINAL 70ML 
O - [COTA AMPLA CONCORRENCIAi -
RELOGIO PONTO VARIOS TIPOS DE 
IDENTIRCAÇÃO: BIOMETRIA, SENHA. 
CARTÃO DE PROXIMIDADEGRANDE 

138 CAPAODADE DE MEMÓRIA PERMmNDO CONTROLID 
3 MILHÕES DE REGISTROS OPÇÕES PARA 
CONFIGURAÇÃO DE TAMANHO DO TICKET 
BATERIA INTERNA COM DURAÇÃO DE 200 
MIL HORAS. 
0-(COTA RESERVADA ME/EPP)- RELOGIO 
PONTO VARIOS TIPOS DE IDENTIRCAÇÃO: 
BIOMfTRIA, SENHA. CARTÃO DE 
PROXIMIDADEGRANDE CAPAOOADE DE 

139 MEMÓRIA PERMITINDO 3 MILHÕES DE CONTROL1D 
RfGISfR□S OPÇÕES PARA 
CONAGURAÇÃO DE TAMANHO DO TIO:fT 
BATERIA INTERNA COM DURAÇÃO DE 200 
MILHORAS. 
O • ROTEADOR WIFI COM TAXA DE 
TRANSFER[NCA DE 300MBPS, 

140 COMPATíVEL COM PADRÕES IEEE 802.118 TP-UNK 
/ IEEE 802.11G / fEEE 802.llN, 4 PORTAS 
lAN, 1 PORTA WAN, BIVOLT SRAS 
O - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • 
SCANNER OE MESA PROFISSIONAL • 
capacidade para 100 paginas, colorido, 
duplex, velocidade até 70 páginas por 
mlliuto$, aéélta conexão de rede cabe.ada 

142 
(software lntemo / autônomo) e WI-Fi, BROTHER 
digitaHza direto para dispositivos USB, 
para pasta compartilhada ou servidor FTP, 

' e-mail, Impressão ou 11plicatlvos de 
software de edição de Imagens. 
Oígitalf2ação móvel através de tabletes e 
smartphones, via Wi-Fi. 

143 
0-!COTA RESERVADA ME/EPP] -SCANNER 

BROTHER 
OE MESA PROFISSIONAL- capacidade para 

Prefeitura Munlclpal d.Santa lmla-MA I CNPJ: 06.l.91.001/0001-47 
NAGIB HAJCKEL, ~ 5/N, CENTRO, $anta Luzia, Mannhlo, Brasil 
-.trans~~nda.santaluda.ma.rovJw 

UNO 2 

UNO 38 

UNO 13 

UNO 50 

UNO 50 

UNO 12 

UND 4 

UNO 11 

UNO 2 

UNO 1 

luln&1ura 

RS 1.449,99 R$ 2.899,98 

R$ 212,00 R$ 8.056,00 

R$212,00 R$ 2.756,00 

R$199,00 R$9.950,00 

R$189,00 R$9.4SO,OO 

R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

RS 3.000,00 R$ 12.000,00 

R$141,29 R$1.SS4,19 

R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 

R$2.800,00 R$2.800,00 
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l 

144 

145 

146 

147 

148 

100 paginas, colorido, duplex, velocidade 
até 70 p;§glnas por minutos, aceita 
conexão de rede cabeada (software 
interno / autônomo) e Wi-Fi, digitaliza 
direto para dispositivos USB, para pasta 
compartilhada ou se!Vidor FTP, e-mail, 
Impressão ou aplícatiws de software de 
edlç:lo de imagens. Digitallzaçlo móvel 
através de tabletes e smartphones, via Wi-
FI. . 

O - !COTA AMPLA CONCORRÊNCIAJ -
SCANNER DE MESA PROFISSIONAL 
DIGITALIZAÇÃO EM CORES E EM PRETO DE 
ALTA PRECISÃO, VELOODADE MÁXIMA DE 
DIGITALIZAÇÃO DE 25 PÁGINAS POR 
MINUTO, USB 3.0 
O- [COTA RESERVADA ME/EPP] -SCANNER 
OE MESA PROFISSIONAL DIGITALIZAÇÃO 
EM CORES E EM PRETO OE ALTA 
PREOSÃO, VELOODADE MÁXIMA DE 
DIGITALIZAÇÃO DE 2S PÁGINAS POR 
MINUTO, USB 3.0 
O - SWITCH 08 PORTAS PADRÃO FAST 
ETHERNET 10/100. CONECTOR RJ-45. 
TAXA DE PACOTES DE RLTROS 148.800 
PPS POR PORTA 
O • SWITCH 10 PORTAS PADRÃO FAST 
ETHERNET 10/100. CONECTOR RJ-45. 
TAXA OE PACOTES DE ALTROS 148.800 
PPS POR PORTA brás 
O • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
T ABLET COM PROCESSADOR QUAD CORE, 
COM aoac MINIMO DE 1,8 GHZ, TEIA 
COLORIDA E CONmUÍDA COM 
TECNOLOGIA LCD OU LED, COM RETRO 
ILUMINAÇÃO E COM TAMANHO MÍNIMO 
OE 09 ( NOVE ) E MÃXIMO 10.1 ( DEZ 
PONTO UM ) POLEGADAS, GABINETE 
PREDOMINANTE NA COR PRETA. SEM 
APRESENTAR SAU[NOAS, PONTAS OU 
ESTRLJTURAS EXTERNAS PERFURANTES 
OU CORTANTES, SISTEMA Of'ERAOONAL 
ANDROID 7.0 OU SUPERIOR, MEMÓRIA 
RAM DE NO MÍNIMO 2 GB, MEMÓRIA 
INTERNO NO MÍNIMO 16 GB, COM 
POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO PARA NO 

· MÍNIMO 64 GB COM MICRO SO. CONEXÃO 
WI FI PADRÃO A/B/G/N E BLUETOOTH, 
GPS, 4 GB ( QUAD BANO), RESOLUÇÃO DA 
CÂMERA NO MÍNIMO 2.0 FRONTAi., 
TRASEIRA 5.0 MP ( MÍNIMO ), GRAVÁ 
VÍDEOS CARACTERISTlCAS UNO GERAIS: 
BATERIA DE LONGA DURAÇÃO, LEITOR E 
EDITOR DE DOCUMENTOS OFFICE:, 
TECI.ADO INTELIGENTE, · AGFN~ DE 

BROTHER 

BROTHER 

INTELBRAS 

TENDA 

GOWENTEC 

Prefeitura Munldpal de Santa lmla-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI., ~ S/N, CENTRO, Sant. Luzil, M.anhlo, Brasil 
w.w.transparenâa.santaluzla.ma.,ov.br 

UNO 5 

UNO 2 

UNO 15 

UNO 15 

UNO 21 

RS 2.900,oo R$ 14.S00,00 

RS 2.900,00 RS 5.800,00 

R$85,28 R$ L279,20 

RS 251,40 R$3.n1.00 

RS 1.803,40 R$ 37.871,40 
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~ 

COMPROMISSOS, 
ALARME/DESPERTADOR, CALENDÁRIO, 
CRONÔMETRO, HORA MUNDIAL, COM 
CARREGADOR E CABO US9, GARANTIA 
MÍNIMA DO FABRICANTE OE NO MÍNIMO 
12 MESES. 
O - !COTA RESERVADA ME/EPP] -TABLET 
COM PROCESSAOOR QUAD CORE, COM 
nocK MÍNIMO DE 1,8 GHZ, TElA 
COLORIDA E CONSTRUÍDA COM 
TECNOlOGIA LCD OU lf0, COM RETRO 
ILUMINAÇÃO E COM TAMANHO MÍNIMO 
OE 09 ( NOVE ) E MÁXIMO 10.1 ( DEZ 
PONTO UM ) POLEGADAS, GABINETE 
PREOOMINANTI NA COR PRETA, SEM 
APRESENTAR SAl.ltNaAS, PONTAS OU 
ESTRlJTURAS EXTERNAS PERFURANTES 
OU CORTANTES, SISTEMA OPERACONAL 
ANDROID 7.0 OU SUPERIOR, MEMÓRIA 
RAM DE NO MÍNIMO 2 GB, MEMÓRIA 
INTERNO NO MÍNIMO 16 GB, COM 

149 POSSIBIUOAOE DE EXPANSÃO PARA NO GOLOENTEC 
MÍNIMO 64 GB COM M!CRO SO. CONEXÃO 
WI R PADRÃO A/8/G/N E BLUETOOTH, 
GPS, 4 GB ( QUAO BANO), RESOLUÇÃO DA 
CÂMERA NO MfNIMO 2.0 FRONTAL, 
TRASEIRA 5.0 MP ( MÍNIMO ), GRAVA 
VÍDEOS CARACTERIS11CAS UNO GERAIS: 
BATERIA DE LONGA DURAÇÃO, LEITOR E 
EDITOR DE DOCUMENTOS OFFICE, 
TEQ.AOO INTELIGENTE, AGENDA DE 
COMPROMISSOS, 
AlARME/DESPERT AOOA, CAI FNDÁRIO, 
CRONÔMETRO, HORA MUNDI.Al.y COM 
CARREGADOR E CABO USB, GARANTIA 
MÍNIMA 00 FABRICANTE DE NO MÍNIMO 
12 MESES. 

150 O- TECLADO USB MULTIMÍDIA BRX 

151 
O - TONER 12A P/ IMPRESSORA LASERJET 

HP 
HP P1022 ORIGINAL 

152 
O - TONER 26A P/ IMPRESSORA LASERJET 

HP 
HP M426 ORIGINAL 

153 
O - TONER 3000 P/ IMPRESSORA XEROX. 

HP 
ORIGINAL 
O "' (COTA AMPLA CONCOR~NCIA] -

154 TONER 3160 P/ IMPRESSORA XEROX. HP 
ORIGINAL 

155 
O - {COTA RESERVADA ME/EPP] -TONER HP 
3160 P/ IMPRESSORA XEROX, ORIGINAL 

156 
O - TONER 36A P/ IMPRESSORA lASERJET . HP 
HP P1S05 ORIGINAL ; 

157 
O - TONER 80A P/ IMPRESSORA LASERJET . HP 
HP M425 ORIGINAL 

PrffllturaMunldpal de Santa Luzia-MA J CNPJ: 06.191.001/0001~7 
NAGIB HAfCKEL. n! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Br.15il 
-.trai,sparencia-511fftaluzia.ma,aov.br 

UNO 7 

UNO 102 

UNO 40 

UNO 40 

UNO 40 

UNO 30 

UNO 10 

UNO 40 

UNO 40 

.-s: x .. , ....... , .. 

R$1.803,40 R$ 12.623,80 

R$ 33,73 R$3.440,46 

R$154,00 R$ 6.160,00 

R$149,00 RS 5.960,00 

R$168,00 R$ 6.720,00 

R$299,00 R$ 8.970,00 

R$ 299,00 R$ 2.990,00 

RS 70,00 RS 2.800,00 

R$128,00 R$ 5.120,00 
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162 

163 
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165 

166 

167 

168 

169 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

O - TONER 83A P/ IMPRESSORA LASERJET 
HP UNO 70 HP M12S ORIGINAL 

O - !COTA AMPIA CONCORRÊNCIA] -
TONER 85A P/ IMPRESSORA LASf.R HP HP UNO 53 
M1132 ORIGINAL 
O - [COTA RESERVADA ME/EPP] - TONER 
85A P/ IMPRESSORA LASER HP M1132 HP UNO 18 
ORIGINAL 
O - TONER PARA COPIADORA BROTHER 

8ROTHER UNO 70 
OCP 2540, ORIGINAL 
O - [COTA AMPLA CONCORRtNCJA] -
TONER PARA COP1AOORA 8ROTHER OCP 8ROTHER UNO 53 
SSOO, ORIGINAL 
O - [COTA RESERVADA ME/EPP] -TONER 
PARA COPIADORA BROTHER DCP SSOO, BROTHER UNO 18 
ORIGINAL 
O - [COTA AMPlA CONCORR~NCIA] • 
TONER PARA COPIADORA BROTliER DCP BROTHER UNO 53 
5652, ORIGINAL 
O - (COTA RESERVADA ME/EPP] • TONER 
PARA COPIADORA BROTHER OCP 565:Z. BROTHER UNO 18 
ORIGINAL 
O - TONER PARA COPIADORA BROTHER BROTHER UNO 70 
DCP 7040, ORIGINAL 
O - [COTA AMPLA CONCORR~NCIA) -
TONER PARA COPIADORA BROTHER oo> BROTHER UNO 53 
8157, ORIGINAL 
O• (COTA RESERVADA ME/EPP) • TONER 
PARA COPIADORA BROTHER DCP 8157, BROTHER UNO 18 
ORIGINAL 
O • WEBCAM FUU HD COM MIC 
EMBUTIDO E PROTEÇÃO DE PRIVAODADE 

PIX UND 3 
PARA OfAMAOAS E GRAVAÇÃO OE VIDEO 
WlDrSCRErB 1080P 

Villor Total 

RS 115,00 R$8.0SO,OO 

R$98,00 R$5.194,00 

RS 205,26 R$3.694,68 

R$95,00 R$6.650,00 

R$185,00 RS 9.805,00 

R$185,00 R$3.330,00 

RS 199,00 RS 10.547,00 

RS 199,00 RS 3.582,00 

RS 170,25 RS 11.917,SO 

R$198,00 R$ 10.494,00 

R$198,00 R$3.564,00 

RS 109,00 R$327,00 

R$ 1.088.07,18 

2.2 - No valor acima estao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetlvamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-:-A Proposta do Contratado; 

. 2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

oAUSUlA TEJIÇEIRA- DO PRAZO DE vtGtNOA DO CONTRATO .. 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 24/07/2025 e encerramento em 24/07/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contfriuos, podera-o ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei n· 14.133, de 2021. 
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4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivada mente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

OÁUSUlA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
contrato. 

.·· - Ô.ÃÚSUlA QUINTA:. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art.-9:Z, V e VI) · _,., v ·· 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
. . ,_,,_.... OÁUSULASEXTA-DO REAJUSTE (art. 92, V) .. 

6.l - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divufgado(s) o(s) índice(s} definftlvo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) lndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definltívo{s). 
6.6 - caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha( m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utillzado(s), será(ão} adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
leglslação então em vigor. _ -- . 
6.7 - Na ausência de prevfsa'o legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

' -• .. . . CIÁUSULA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTIIIÍÉNTES Ã LGPD , '. 
7 .1-Quando o presente Instrumento tratar de Informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei no 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de dedaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as flnalldades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6!1 da LGPD. 
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7.3 - t vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.S-Terminadootratamento dos dados nos termos do art.1S da LGPD, ~ dever do contratado ellmfná-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- t dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observãncia. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer lnfonnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convénios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional, 

OÁUSUlA OITAVA-DA DÔTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92- VIII} .· . 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Código da Ficha 940 
Órgão 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotaçl!o 10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO _, 

Código da Ficha 884 , · _ 
Órgão 02 PODER EXECUTIVO ! 
Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

_ Dotação 10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha 1039 
Órgão 02 PODER EXECUTIVO 
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Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação 10.305.0231.2054.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha 986 
Órgão 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dotação 10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha 867 
Órgão 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação 10.122.0043.1161.00004.4.90.52.00 
10.122.0043.1161.00004.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Código da Ficha 909 
Órgão 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação 10.301.0013.1082.00004.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Código da Ficha 997 
Órgão 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação 10.302.0105.1119.00004.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Código da Ficha 1022 

Órgão 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dotação 10304.0231.1053.00004.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ·. ..,~ 

Código da Ficha 1033 . 

Órgão 02 PODER EXECUTIVO : 
Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação 10.305.0231.1120.00()04.4.90.52.00 · 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE · 
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8.2 - A dotaç:lo relativa aos exercidos financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

· CLAUSULA NONA-: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (aÍt 92, ~ XI e XIV) : •· 
9.1- Exlglro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgilo de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicftamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perlodo. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos tennos do §49, do art. 137, da lei nv 14.133, de 2021. 
9.11-A Adm inistraçlo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

a.ÃUSUlA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92_ XIV, XVI e XVII) 
10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência Mcnica autorizada. 
10.3- Responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n!! 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclareclmento ou informação por eles sollcltados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vfcios, defeitos ou Incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçaes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acorda com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12- Manter durante toda a vlgencia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeta da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nll 14.133, 

de 2021. 
10.17- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n!! 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disclpllna. 
10.21-Submeter pr~viamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

ClÁUSULÂ otaMÂ,PRIMEIRA-ÓA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos par escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeta específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termas: · · 
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11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaç:lo do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estlpulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado. sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1-Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 

· ·. 11.4.3 - fodenlzações e multas. 
11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por melo de termo Indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.1114.133, de 2021). ·· 
11.6-O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente públlco que tenha desempenhado função na IJdtação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.11 14.133, de 2021). · : 

aAusuLA ota'-'A SEGUNDA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ÂDMINISTRATIVÀS (art. 92, XIV) 

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à lnexecução parcial do contrato; · · 

Prefeltuni Munk:lpal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.19L001/0001-47 
NAGIB KAICKEl. nl S/N, CENTRO, Santa Luzll, Maninhlo, Brasil 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n!I 12.846, de 111 de agosto de 2013. 

12.2-Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposl~o de penalldade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei n!I 14.133, de 2021); 
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "'b", "rf' e 
"'d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4!!, da Lei ng 14.133, de 2021); 
ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e•, •r, "'gH e .,h,. do subltem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", Hc" e '"d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5!!, da Lei n!t 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o llmite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservãncia do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adm lnlstração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subltem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a lnexecução total do contrato prevista na a11nea "a", •b", "e"' e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n'll 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, 
§7Q, da lei n!t 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 {quinze) dias 
úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157, da Lei n!l 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ào CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada Judicialmente (art.156, §8!1, da Lei n!i! 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a rri~lta poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. . ' -, 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admrnistrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n11 

Prefeitura Munldpal de santa I.LIZla-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de IJcitar e contratar e de declaração de lnidoneldade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicaçi!Jo das sanções ser:lo considerados (art. 156, §1!!, da Lei nl! 14.133, de 2021): 

a} a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n!! 14.133, de 2021, ou em outras leis de li citações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n11 12.846, de 2013, 
serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art.159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dlssimular a prática dos atos ilídtos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrlmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publlddade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultmtes de mult.a 
administrativa e/ou Indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

··< 
aAUSUIA 'ó€OMA TERCEIRA'."" DA GARANTIA DE EXECUÇÃÔ(art. 92, XII).;,,_.,,., .. . 

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte Integrante a este Contrato . 

. aAUSUIAD~CMAQUARTA-ALTERAÇÕES ,.,.,,.., - . --,,,,; 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n!i! 14.133, de 
. 2021. 
14.2-0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, ãté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atuallzado do contrato. 
14.3 - As alterações contratukis deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da lei n11 14.133, de 2021) . 

. · 14.4 - Registros que n:lo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n11 14.133, de 2021 • 

. ,. '" CÍÁÚSUlA otoMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
. ,<-.. 1:.?>o. "[""' ·-.: . . 
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15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n11 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsldiariamente, segundo as disposições contidas na Lel n11 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 
· ct.ÃUSUlA DfCMASEXTA-SUBCONTRATAÇÃO ·,, .-,,, 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referincia, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA otaMA SffiMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (Pl'IICP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.1114.133, de 2021, e ao art. 811, §211, da Lei n. 12.527, de 2011, 
e/e art. 1v, §311, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1!!, da Lei n11 

14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 24 de Julho de 2025 

ASSINATURAS 

rio Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

PElACONTRATADA 

WENDEL RICARDO f' =~~1:~~::!por 
COSTA .ÀsezeRAA.013932,7393 

BEZERRA:01393247393 ::2025m .24 is:.ca:40 

Wendel Ricardo costa Bezerra 
CPF nR 013.932.473-93 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Munidpal de Santa Lu:r.iil - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl., n15/N, CENBO, Santa Luzia, Maranhlo, Bnsll 
-.tnnsparencla.1antaluzl1.ma.gov.br 
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EXTRA TO DE CONTRA TO N" 2S389226/2025, assinado em 24/07/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de equipamentos e suprimentos de infonnática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia - MA. Processo Administrativo nº 089/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 026/2025. DOTACAO: Código da Ficha 

237 Órgão 02 PODER EXEClITIVO Unidade 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação 12.36l.00512092.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha 208 Órgão 02 PODER EXECUTTVO Unidade 08 SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO Dotação 12.361.0051.1006.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Código da 

Ficha : 183 órgão : 02 PODER EXECI.ITIVO Unidade ; 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação : 

12.361.0020.2025.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha 182 Órgão 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação 12.361.0020.1024.00004.4.90.S2.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE Código da Ficha 187 órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação 

12.361.0020.2026.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha 194 Órgão 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação 12.361.0020.2039.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n.0 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: ELETRO WENDEL 

LIDA - EPP, CNPJ nº I0.401.351/0001-68. Valor Global: R.S 551.534,66 (quinhentos e cinquenta e wn mil. quinhentos e 
trinta e quatro re.ais e sessenta e seis centavos). Vigência Inicial: 24 de Julho de 2025. Vigência Final: 24 de Julho de 2026. 

Cleuctimar Soares Lopes • Secretária de Educação. Santa Luzia• MA, 24 de Julho de 2025. 

Publicado por; CLEUDIMAR SOARES LOPES 

Código identificador: qgcyqv5pn51<202S07302007 i 7 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

EXTRA TO DE CONTRA TO N- JS389126/202S 

EXTRA TO DE CONTRA TO N" 35389126/2025, assinado em 24/07/2025. Objeto: contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia - MA. Processo Administrativo n" 089/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n• 026/2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha 

940 órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação 

I0.301.0013.208S.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha 884 Órgão 02 PODER EXECUTlVO 

Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação I0.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha 1039 órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação 

10.305.0231.2054.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha 986 Órgão 02 PODER EXEClITIVO 

Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação I0.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha 867 Órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação 

10.122.0043.1161.00004.4.90.52.0010.122.0043.1161.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Código da Ficha 909 Órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação 

10.301.0013.1082.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Código da Ficha 997 Órgão 02 

PODER EXEClITIVO Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação 10.302.0I05.1119.00004.4.90.S2.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Código da Ficha 1022 Órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 16 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação 10.304.0231.1053.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE Código da Ficha 1033 Órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dotação 10.30S.0231.1120.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTECONTRATANTECONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ nº 0U91.00l/0001-47, 

ASSINAOO ELETRONICAMENTE COM CEATIFlCAOO PADRÀO ICP.BllASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A ,_. EOI DA 
PROVISÓRIA N• 2..200--2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A 1/ALIDAOE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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CONTRATADO: ELETRO WENDEL LTDA - EPP, CNPJ nª 10.401.351/0001-68. Valor Global: R$ 1.088.137,38 (um 

milhão, oitenta e oito mil, cento e trinta e sete reais e trinta e oito centavos). Vigência Inicial: 24 de Julho de 2025. Vigência 

Final: 24 de Julho de 2026. Herik: James Silva Ramos - Secretário Municipal de Saúde. Santa Luzia - MA. 24 de Julho de 

2025. 

Publicado por. Hi:rik James Silva Ramos 

C6digo idcnti íieador: 7w716p8xmk:20250724 l 907S4 

Secretaria Municipal de Dcsem·oh,imento e Assistência Social - SEDES 

EXTRATO DE CONTRATO N" 45389126/20:ZS 

EXTRA TO DE CONTRA TO N" 45389126/2025, assinado em 24/07/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia- MA. Processo Administrativo nº 089/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 026/2025. DOT ACAO: Código da Ficha 

ll43 órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO MUNlCIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL. Dotação 

08.244.0061.2109.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha 1153 Órgão 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSlST~NCIA SOCIAL. Dotação 08.244.0061.221 l.00003.3.90.30.00 MATER1AL 

OE CONSUMO Código da Ficha 1176 Órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação 08.244.0062.2107.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha 1063 

Órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação 

08.122.0003.2104.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha 1134 Órgão 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL. Dotação 08.244.0061.2080.00003.3.90.30.00 MATERIAL 

DE CONSUMO C6digo da Ficha 1053 Órgão 02 PODER EXEctJnVO Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTINCIA SOCIAL. Dotação 08.l22.0003.1112.00004.4.90.52.00 EQlilPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Código da Ficha 1125 órgão 02 PODER EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISttNCIA SOCIAL. 

Dotação 08.244.0061.1108.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Código da Fichai 138 Órgão 

02 PODER EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISttNCIA SOCIAL. Dotação 

08.244.0061.2080.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Código da Ficha 1150 Órgão 02 

PODER EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL. Dotação 

08.244.006l.2109.00004.4.90.52.00 EQlilPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE código da Ficha 1156 Órgão 02 

PODER EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação 

08.244.0061.2211.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Código da Ficha 1158 órgão 02 

PODER EXECUTIVO Unidade 17 fU?\.'00 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação 

08.244.0062. 11 10.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Código da Ficha 1157 Órgão 02 

PODER EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL. Do1ação 

08.244.0062.1109.00004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. CONTRATANTE: Secretaria 

Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 06.191.001/000147, CONTRATADO: ELETRO WENDEL L TDA - EPP, CNPJ nº 

10.401.351/0001-óS. Valor Global: RS 282.320,50 (duzentos e oitenta e dois mil trez.entos e vinte reais e cinquenta centavos). 

Vigência Inicial: 24 de Julho de 2025. Vigência final: 24 de Julho de 2026. Vanessa Alves de Sousa Fílgueira- Secretária de 

Assistência Social. Santa Luzia - MA, 24 de Julho de 2026. 

Publicado por. Vanessa Alves de~ Filgueira 

Código identificador. ludSoovkyvp20250724190748 

ASSINAOO EU TRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASlL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONfORMIDADE COM A M EOIOA 
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= E~ PPctaJ Nacional de Coot@tílcões l'úblicas o. ~ Entrar 

it > Cont@IVi 

Contrato nº 35389126/2025 
Úl/uno atuoli7aÇàO 06/08/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA Unidade executara: 1983- Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 089/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de diwlgação no PNCP: 06/08/2025 Data de assinatura: 24/07/2025 Vigência: de 24/07/2025 a 24/07/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000146/2025 Fonte: STARTGOVSOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000094/2025 

Objeto: 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de informâtica para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

AS 1088.137,38 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 10.401351/000l-68 Consultar sane~ penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: ELETRO WENDEL LTDA- EPP 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato 35389125 2025 

Exit;.;r□ ! l-ldelt:eos 

e < Voltar ) 

Data; Tipo: 

06/08/2025 Contraio 

PagiraLJ < > 

c~,-c1do p,,:,la Lei n·' :.~J3J/2l.,:; P:.dal é~ac1on;c,i Jc, Cc'1tr61.,:;óec;; c:,ulJl,ds ,;:,·\J(.';/J; e 

,:, s,::o "'·"•l'Õn,c::l o'ici:1l J;;;..:;l'laCo a C·'.'.;l;;,,çilo cePt,'::!l·~.:1d:, s- cb:ig;;forL~ (!o,; ,,to" 

e,,:g:aos em sede de l,c1t.içóes & Co'l:'atc-s àdrninis~raL'nS i':l)c:rc2dcs ;:,,:;lo r;;v?l 
dirilnti1a 

te (J(n1do pt:lo Cnmi!f, Gs,~t.rx d,t H0de [,.J;,c1om,i cie c~_,<'f,,~t,)<_;ó-:,s F'ut"wr:.-i:-o, 11no 

cc!cqi:ldo ;:',~:·b,ir .-i[,IJ:) (:OITJ SU2.S a'.ribt,içc:,,,_:; 1:st1bdcc:('.i1~, r,,-, :.'('C'cto n"' '10./6-'. 

ck 9 çtc, c,q~Y-LC dr.• 2021 

O d1-,c;1-,nw_ll-.,;~e~'.o d,~s<,;1 ~·Brscki -C:o PorL:il e U'T' es'orço cr~rnu~:o és co-i,·t,,1,,.,~' 

dl" 11ma ccnce~:ção ct11cla l(:;y::;t. hon10:09c,00 pel:::-s inC1cat;J,:.,.'.. ,:1 co·i:~<Y e .)l'Jc11clo 
corn1t(, 



.J _Q_SOO WB qclOl 

AGRAOEC.IMENTO AOS PARCEIROS 

A <>dequa.-;ão fciE>-~·gnid::id("' e :::,orr~tui:JP. dê!s inforrT''3'; :,t,,. e dos arqu,vGs ·elati"v0C:: 

as cort-.ic,1c6es e:;sporiiUdi?adc1s n,:, Pl'!CP p~r força d.e. L01 '1º 11 -~3·;;1?0?1 s-i::, ~" 

&s~ri'.3. ,;o,.~r:on!:;,:;b,lidadP dos 6rgà0s e enticad<c-s cor.:r ;-u,,tes 

_;e·, ... "''' 
- L,L"'°',.r'·• ,: 
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